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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0571-2016
Considerando que a Faculdade de Medicina de Marília (SP), a Famema, confirmou nesta quarta-feira (15-06-16), mais duas mortes, causadas pela gripe H1 N1 e uma das vítimas é uma moradora de Garça, que tinha 52 anos.

Considerando que a transmissão dos vírus influenza ocorre pelo contato com secreções das vias respiratórias que são eliminadas pela pessoa contaminada ao falar, tossir ou espirrar. Também ocorre por meio das mãos e objetos contaminados, quando entram em contato com mucosas (boca, olhos, nariz). O Ministério da Saúde orienta a adoção de cuidados simples como medida de prevenção, como lavar as mãos várias vezes ao dia; cobrir o nariz e a boca ao tossir e espirrar; evitar tocar o rosto e não compartilhar objetos de uso pessoal

Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Garça que ingresse imediatamente com ação junto a Justiça Federal, para obrigar o Ministério da Saúde a fornecer vacina para toda a população de Garça contra o H1N1, com respectiva ação civil pública, com pedido de tutela provisória de urgência a toda população. 
Proponho mais que cópia da presente seja encaminhada ao Ministério Público Federal em Marília para deliberações.

Sala das Sessões, 20 de junho de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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